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PERNAMBUCO

L • I yo 1016/88

HOfTA* rispSa sobre a suplsraentaçao de Tot* 

ções Orçaraentórias © dá outras providências.

0 FR-ariTO DG MTfUCIPIO I)A ALIANÇA.

*7iç0 SATHR que a o im m  m s iC IT A L  «provou • eu saneio

no a seguinte Lei*

A rt.l» -  Fica o Chefe do Poder xeeutivo rmnicipal m 
torizado a abrir ura CTtífelTO 5ÜTL1C".H?AR na importância de Cs$ . . . . . . . . . .

37.591*266,07 ( ?rinta a sete nilbÕes, quinhentos e noventa s ua railfdu 

zentoa a sessenta e sei» cruzados • sete cor.tavoa), destinado a reforçar 

as Dotadas Orçamentárias discriminadas a seguir»

1 . 1  -  CORPO m U B .  3  SHCUr-lTAHlA DA CÍI4A31.•

-  3111 •QÊMPesssoal c iv il  , .  . , ........................ cw$ 3.423*499,02

-  3113.OO-OfcrigaçSe» Patronais* • • • • • • •  "  32.126,66

-  3120 ,00~i!atarial de Consumo .....................* * " 133.511*00

-  3131.00-Hssunsraçlo de Serviços ressoais «. " 42. 000,00

-  3132.00-0utro» serviços e ^noargos • • • • ** 595*299*32

• 3253.00-3alári©~ Faadlia • . * ..................... * 22.314,00

-  3259*OQ-@utras Transferencias a passoas * # H 15.000,00

2 .1 .1  -  OâlUST- I»  m Z P rtlT O  .

-  3111 .OO-Çssaoal C i v i l ........................................." 2. 525. 332.96

-  31?0.fK>-l1at©rial de Consumo . . . . . . . . .  M 475*200*00

2 .2 .1  -  OrT!T ?ffi IX) DIRETOR 130 DEPAR?A8T38T0 ABWSISTSATTfO

• 3111.OO-Passoal Civil . . . . .  ........................." 578*274,68

2«2.a - 3HTOR PTS30AL .
-  3111.00-Passoal C ivil ........................................... " 351.493,38

2.2 .3  -  Ŝ TOB 151 KATSRXAL PATRXNOSXO*

-  3111 •00-J'eaaoal C i v i l ........... . .  * * . .  .  " 299*0*2,00

2 .2 .4  «* O T  DTi ST3OTÇ0G G1AIS,

• 3111.00-Passoal C i v i l .................................. * * " 775*896,00

-  3120.00-Material da Consumo * . . . . . . •  " 50.000,00
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2.3 .1 - Q rn m m  do Br-rsrcoR eo T>smTAsrm o  m  tümbças.
-  31X1 .OO-Paasoal C ivil . . . . . . . . . . . .  Cst 220.584*00

2. 3.2 -  snuoR m  rihpãs.

-  3111 .OCHPessoal C iv il .......................................  * 448. 465,87

2.3 .3  -  setor 37, TsaonRAR».

-  3111 »00-j>e»ao«l C ivil ................................... .... « 321.537,18

2.3 .4  -  STKB Xffi 30KPABTX.IDJ«5̂ .

-  3111.00«P«*K»al C iv il .......................................  * 560.450,69

2.4.1 -  sABiian w  m xm m  do sepmtmshto jsocaçXo s co tim i.

-  3111.00-ressoal C ivil .......................................  " 799.588,43

2 .4 .2 - SI3TOS DE 3HSIB0- 1*{13AU.
-  3111.00*9?© issoal C iv il ........................ ...  " 10.600.331,96

-  3120 .OO-íSaterial â® Censos®......................... ...  * 336.000,00

-  3231.00-mibv®nç5M S o c ia is ............................ « 520,00

2. 4.2 -  setor m  :m w o m  2® grab.

-  3111.00^>essoàl C ivil ...........................  * 1.450.553,21

-  3120.00«ílat(*risl de Comam  372.000,00

-  3131 .OO-4l0Baai«Mição de Serv. reaaoaia* .  .  .  M 625.000,00

-  3132.00-01j-feroa Serviços e '.ncargos .  . .  .  .  " 60.000,00 

2.4.3“ SS7S0R dt: ctjiotra r> dfsfqribs 9

-  3111.00-Pessoal CivÜ 280.572,00

-  3231.00~3ubvsnções Sociais • • • • • • • • •  •’ 7*600,00

2. 5.1 -  OABUEfr. m  lER JJlKO.atfÍDE E B3K BSffiftR 30CIÂL.

-  3111 .OO-fNNWíoal C ivil .  .......................  " 220.584,00

2. 5.2 -  slto s KâDico i  mowmj5c,Tüo m rü cital.

-  3111,00-?«s»*l c i v i l ........................ .... ** 4.331.758,88

2 .5 .3 - S3TOR BS SAtfeB 12 WM "STAR SOCIâL.
-  3111.00-Peasoal Civ»l ....................................... ....." 109.072,00

• 3251.00- i n a t i v o s . ................ ... .............. " 1.327.242.63

-  3252.0CM5 i n i l o a i i i a i .  . . . . .  " 5.100,00

-  3253.00-Salario f  asa l ia . ...................................... " 237.000,00



Ari. 2*- Os raeuraoe neeôSüárioa ao atQrKÜtnesrto da 

que trata o artigo priseir© desta Lei, sao os provaniaatas 4m HCES30 BE 

ARR ;CAPAÇÍ?0, verificada para o presente exercício,

A rU 3 «- r,ata Lei ontrarl em vigor na data de sua jsu

Mioação.

Art*4*- Ravogara-ae as disposições em contrario*

GA3Xsnr.: do : n t io  küucipal da aliauça» a« 19 d®
outubro da 1988

V-
rr. Josê Frederico pereira d© Lira

• m ir r s o  mbsxcipal »
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2#6*i -  m sjm m  m  bjrotoh do d ep ara  m  obras s  m m um m *
-  mi.OO-PeBSoal C ivil . . . . . .  . . . . . .  Cs* 227.550,72

2.6*2 — 3ETO3 DR UH8Ã1U31S0.
- 3m.00-i>©3Boal Civil . . . . . . . . . .  " 2.750.195»O6

- 3120.00-Keterial de Consta» " 200.000,00 
4 3132.00-0uti,Osi Serviços e Encargo a ... ” 2*4.000,00 ,

2 .6 .3  -  SESOa »S GB&AS»

-  3m .00^ esso d l C ivil . . . . . . . . . .  " 7^ . 072,21

- 312O.OCMiat0rití. de Gemam . . . . . . .  ” 420.000,00
* 4UG*00-0te*s © Instalações . . . . . . .  " 55*000*00

2 .6 .4  -  ®3T0rt RODOYIÍRIO MUHXCIPtL*
-  3111.00-i»®»âoal C ivil . . . . . . . . . .  -  720.668,21

• 4110.00-0bras # I«rtala§@®s . . . . . . .  * 450.000.00
T o v a l * * 37*591*266,07


